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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ********** 

PORTARIA Nº ****/202*
TAXONOMIA DO CNMP: 12857
ASSUNTO: Bullying, Violência, Discriminação
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº ****/202*
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por seu membro adiante assinado, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal de 1988, art. 130, III, da Constituição do Estado do Ceará, art. 26, I, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Ceará, no Manual de Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nº 9.394/96), em seu artigo 26, §9º, estabelece a obrigatoriedade de inclusão de conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente como temas transversais, nos currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio, tendo como diretriz a Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição de material didático adequado;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for necessária a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I, da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho", conforme artigo 205 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhe primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção;
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República que se trata de um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas ao "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214). Tudo em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO que o Projeto “Fala que Salva”, desenvolvido no âmbito do Ministério Público do Estado do Ceará, de iniciativa do Centro de Apoio Operacional da Educação - CAOEDUC, tem como objetivo promover a conscientização sobre os malefícios das drogas e os impactos das organizações criminosas na sociedade, fomentando a reflexão e o debate sobre essas temáticas nas escolas;
CONSIDERANDO que a implementação do referido Projeto requer um conjunto de ações e providências formais, bem como articulação interinstitucional;
CONSIDERANDO que, sendo a violência escolar fenômeno multifatorial e crescente no país, a escola deve buscar apoios fora dos seus muros, uma vez que as ocorrências vivenciadas em seu interior são reflexos de uma sociedade que muito utiliza a violência como resposta a suas contradições;
CONSIDERANDO, neste sentido, que se faz necessário conhecer e estreitar diálogos com os órgãos que direta e indiretamente atuam na proteção social e institucional de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que as escolas se constituem como espaços significativos para identificação e prevenção à violência;

   CONSIDERANDO o Programa PREVINE – Violência nas escolas, não! instituído pelo Ato Normativo nº 371/2023, que visa fomentar a implementação da Lei Estadual nº 17.253/2020 nas escolas das redes públicas e privadas de ensino, com foco na a proteção e prevenção à violência no âmbito da escola;
CONSIDERANDO que a execução das ações do Projeto “Fala que Salva” constitui compromisso obrigatório por parte dos municípios aderentes ao Programa PREVINE – Violência nas escolas, não!
CONSIDERANDO, por fim, que as ações do projeto supramencionado constam como objetivo específico do Plano de trabalho para o exercício de 2026, do Acordo de Cooperação Técnica nº 058/2025, firmado entre o MPCE e a Secretaria da Educação do Estado do Ceará (SEDUC). 
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de implementar o Projeto Fala que Salva no âmbito da **ª Promotoria de Justiça de *******, para execução de ações nas escolas do município ********; 
Art. 2º. Nomear **********, Técnico(a) Ministerial (ou servidor cedido) lotado(a) nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências necessárias, razão pela qual determino que se expeça o respectivo Termo de Compromisso.

Art. 3º. Determinar a expedição de Ofício à Secretaria Municipal de Educação de ********** requisitando, *no prazo de 10 (dez) dias, o envio do rol de escolas da Rede Pública Municipal que ofertam as séries finais do Ensino Fundamental (7º ao 9º ano).
Art. 4º. Determinar a expedição de Ofício à Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação  ** requisitando, *no prazo de 10 (dez) dias, o envio do rol de escolas da rede estadual de ensino localizadas no município *********.
Art. 5º. Determinar a expedição de Ofício aos órgãos de segurança pública que atuam no município ********, com o objetivo articular interlocução institucional visando a integração de policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas municipais nas ações do Projeto Fala que Salva.
Art. 6º. Encaminhar para o CAOEDUC o Termo de Adesão ao Projeto FALA QUE SALVA, por e-mail.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Expedientes necessários.

*Local e data.

**********************
 Promotor(a) de Justiça
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**ª Promotoria de Justiça de *******
*ENDEREÇO 

e-mail: *****@mpce.mp.br
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